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TERMO DE CONVENIO N.O OOUZOLg

TERMO DE CONVÊNtO QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNrcípro DE

SANTO ANTONIO DO LESTE/MT E O CONSóRC|O REGTONAL DE

SAÚDE SUL DE MATO GROSSO. CORESS/MT, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICAM. a

o MUN|cíPlo DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT, pessoa jurídica de direito púbtico

i'.'':er^o. cc^'r sede à rua A, no 367 - Jardim Santa Inês CEP:.78.628-000 , inscrito no

C\ Pr 'NiF sob o no 04.217 .362/0AA1-90 neste ato representado peto Prefeito l.4unicipal, Sr.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasiteiro, portador da Céduta de ldentidade RG no L427577

SSP/PR rnscritc(a) no CPF n'326.034.369-53 residente e domlcitiado Avenrda oas Araras,

r:' 587 - Cenilc CEP:78.628-000 no l"lunicípio de Santo Antônio do Leste, denominando

CC €ONCEDENTE, E O CONSóRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO -

CORESS/MT, associação civil sem Íins lucrativos, inscrita no CNPI/MF sob o no

C5 238.413//C0C1 22 com sede na Avenlda Fernando Correia da Costa, no 637, Centro.

re::a cLdaile 3e Rcrdonópotis,iMT Íone/fax: (66) 3423-1086, neste atc representado pelo

ser, presrdente. em exercicro, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasiteiro, casado, Prefeito do

)aunicípLo de Poxoreu,/1"1T, portador do RG sob o n.'681901 SSP/MT e inscrito no CPF sob

'-.c 522.59 r-.811-87, r'esidente e domlcitiado em Poxoréu/MT, denominado de

PROPONENTE. i'esolvem celebrar o presente Termo de Convênio, que regerse-á petas

clar.;sulas seguintes, e subsidiariamente pelo Estatuto Social do Proponente, que integra o

presente

(

e- ma,il: prefeitura@sanroantoniocioleste.mt. gov.br
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clÁusuu PRtMEtRA: Do oBJETo

O presente Convênio possui os seguintes objetivos:

a) A consecução das ações previstas na Lei Municipal no 7O9/20L8 de 27 de novembro

de 2018.

cúusuun SEGUNDA: Do vALoRo vator total do presente Convênio é de

R$165.131,52 (cento e sessentâ e clnco mi], cento e trinta e um reais e clnquenta e

dois centavos), conforme per capita demonstrada abaixo:

PER

CAPITA

ATUAL

PULAcÀo

2018'

PO

MUNICIPIO
RECURSO

PRóPRro Do
CONCEDENTE

RS200 5.023 R$10.046,00 96 R$165.131,52SANTO
ANTONIO DO

LESTE

.760R513

, I

USULA SEGUNDA, será pago em 12O valor cjo Dresente Convênio, constante na Cú
(doze) parcetas mensais de R$13.760,96 (treze miL setecentos e sessenta reals e

noventa e seis centavos), ou seja, no valor totat inctu(do as cotas de recurso próprio e do

ir'.,.'ê'i'a )A a , até o dia dez (10) de cada mês, conforme estabetece o §1o do artigo 25,

-:. :statr.tc S:'cLal do PÍlOPCNENTE;

| - Havendo atraso do Estado de Mato Grosso, em repassar ao CONCEDENTE, o vator

aLusivo ao Programa de Apoio ao Desenvotvimento e lmptementação dos Consórcios

ntêrmunicipars de Saúde - PAlCl, descrito na CLAUSULA SEGUNDA, definido em Reunião

de ClR, e pubticado na Portarla no 098/20L6/GBSES/MT, deverá o Mun icíplo reatizar o

pagamento da seguinte forma

.e-m ai | : prefeirura@sanroantoniodoleste.mt.govbr
{,*

VALOR ÍOTAL

DO CONVENIO

(12 r'4ESES)
\

SES/MT

COTA PAICI

2019.

VALOR

MEN5AL

TOTAL

R$3.714,96

RuaA-No3 67 ' fardirn santa Inês - Fone: (66) 3488- lo8o - cEp: 7g.62g-000 - santo Antônio clo Leste MT
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a) Repassar ao PROPONENTE, impreterivelmente, até a data e na quantidade de

parcelas previstas no caput, a cota mensal ortunda de recurso próprio, no vator

de R$10.046,00 (dez mil e quarenta e seis reais); e

b) Reatizacla a transferência do recurso do PAICI peto Estado de Mato Grosso, através

de sua Secretaria Estadual de Saúde - SES/MT, o CONCEDENTE re pa ara

imediatamente ao PROPONENTE, que rêverterá em serviços médicos à população

do m u n rcipto CONCEDENTE.

oemais atend tmentos médico-hospita [aç e

- 25c,r lvrnte e cinco por cento) direcionado a manutençào admintstrativa do

DRODC\F\lrE.

§ io - Frca determinado que, caso o CONCEDENTE não realize o pagamento total do

recurso proprro, deverá obrioatoriamente- reatizar o r)adâmento- ao PRO PON ENT E.

! o os '',a1,-.res actn.ta descritos e dêmais provenientes deste Termo de convênro serào

CeposLtaclos peto Munic(pio CONCEDENIE, na conta corrente no 6770-9, do Banco do

B.asii S/A agência no 3283-2, de titutaridade do PROPONENTE.

: l. , C,iaio. reÍerente ao recurso próprlo do CONCEDENTE, previsto na letra 4 do incLsc

' .; a:ÀiSl-A TERCEIRA será dividido da seguinte forma:

| 759'ô isetenta e cinco por cento) investido em consuttas, exames, procedimentos e

da oorcentaoem ad inist rativa orevista no inciso ll do § 20 desta CLAUSULA

TERCEIRA. até o dia 10 (dez) de cada mês, sob pena de serem apticadas as penalidades

crevistas na CLAUSULA SEXTA e medidas judiciais cabíveis.

\

f
e-mail: prefeitura@sanroantoniocioleste. mr.gov.br
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vendo

O vator a ser pago mensalmente peto CONCEDENTE ao PROPONENTE conerá à conta da

dotaÇão orçamentária n" 10.302.5018.2169 prevista no oÍçamento vigente.

cLAUSULA QUINTA: DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Convênio será de 02 de janeiro dê 2019 a 31 de

dezembro de 2019, podendo ser alterado, medlante Termo Aditivo, devidamente

acrr iado e aceito entre as partes conveniadar

CúUSULA SEXTA: DA INADIMPLÊNCB

6 - - As Lrar-tes signatárias acordam que em caso de inadimptência do CONCEDENTE do

.:-,'rDr.o -:sso {,:mado na CLAUSULA TERCEIRA, de, no máximo, 20 (vinte) dias, contados

ara o pagamento do valor mensal de próprio, ou seja dia 10

)

r

ob o

va !.orjne_drmplide e suspensão imediata, a partir do prlmeiro dia útil subsequente a

data limite de atraso, dos atêndimentos /servicos médicos, aos usuárlos do Município

CONCEDENTE sem prejuízo de eventual exctusão do CONCEDENTE do quadro do

P ROPON EN]Ta, e res pon sa bitização judiciat.

6 2 Desfeita a situação áe inadimptência, fica o PROPONENTE autorrzado a reatizar,

a uto matica me nte, a ouitaÇão de todas as taxas administrativas vencidas, e apticar,

sa'r'rente o saido remanescente. em servrços médicos.

o

cúusuLA sÉrMA: DAS oBRrGACÕES

7.1 - Compete ao CONCEDENTE

e-mail: prefeitu ra@sanroantoniocloleste.mt.gov.br

Rua Â - iti! ió7 - lardim Sanra lnês Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio cto Leste MT
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§ 1o - EÍetuar o pagamento do vator mensaL conforme consignado na CLAUSULA

TÊRCEIRA, até o dia 10 (dez) de cada mês, tmpreterlvelmente, sob pena de sofrer as

sançôes previstas na CLÁUSULA SEXTA e demais apticáveis;

§ 20 - Acompanhar e fiscalizar a consecução do presente Termo de convênio através da

Secretaria Municipat de Saúde;

a, Aplica, cs vatores financeiros, pagos pelo CONCEDENTE, no limite das Íinatidades

do CORESS/MT - Consórcio Regionat de Saúde Su[ de Mato Grosso, e em estreita

obediencia ao arttgo 7o do Estatuto Sociat deste;

bi Fazer prestação de contas, conforme estabetece o Estatuto Sociatdo Consórcio;

c) Mo!'ii'rentar contas específicas para os valores ora conveniados em institulçÕes

Í:ra n ce. ra s oficials:

'i Er:v.ar relatcrio mensaI da consecução financeira do presente Convênio ao

CONCTDENTE, na pessoa do Sr. Prefeito Municipat, Srs. Vereadores, Sr. Secretário

Ít4unicipal de Saúde e a Secretaria de Estado da Saúde de Mato Grosso, para

cump-ln entc do princ(pio da pubLicidades e outros, referidos pelo artigo 70, tnciso

ll do Estatuto SocLaI do PROPONENTE_

CLASULA OITAVA: DAS ALTERACÕES

será objeto de Termo Aditrvo quatquer alteração jutgada necessária petos slgnatários do
presente Convênlo

e'mail: prefeirura@santoantoniodoleste.mr.gov.br

\

Rua A ' No 3ó7 - larciim Sanra lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Lesre MT

@-
.t



Santo Antônio do Leste
endo urn novo tempo. construindo uma nova hisroria

ADM.20r7/2020

o presente convênio poderá ser rescindldo de comum acordo petas partes signatárias, ou
unilateratmente, mediante notificação do GONCEDENTE ao pRopoNENTE, com prazo
nunca inferior a 120 (cento e vinte) dias antes do exercício seguante, como estabelece o
artigo 29 do Estatuto Sociat do pROpONENTE.

cr-Áusum oÉclmn: Do FoRo

Ftca eleito o Foro da comarca de Rondonópotis/MT para dirimü quaisquer dúvidas

decorrentes do presente Termo de Convênio.

cúusuu oÉcrun pRtMEtRA: DAs DtspostÇoEs GERAts

10.1 - os valores mensais. pagos peto GoNCEDENTE, previstos na cúusuLA TERCE|RA,

deverão ser utituados dentro do período de vigêncla do presente Convênio, sob oena d e

prescricão, ou seja, até o dia 31 de dezembro de 2.019;

§ -o - Havendo pagamento extemporâneo peto GONCEDENTE, o pRopoNENTE utitizará,
imediatamente, esse satdo flnanceiro exlrtente, para amortüar a inadimptência de
atend imentos/servlços, íortuitamente, já usufruídos pelos pacientes e ainda de todas as

taxas adminlstrativas vencidas que por ventura existirem, não podendo o GONCEDENTE

reorrerer a utilizaçào da quantia apticada pelo rnôÉoruENTE nos pagamentos aqui
d esc ritos, em serviços/atend imentos.

10 2 - Fica ceÍto que o presente Termo de convênio, dada a sua natureza obrigacionat
reciproca, servirá de títuio executlvo extrajudicial (artigo 910 do cpc) para a devida
execução, em casa de inadimptemento, de todos os valores peto Município conveniado,
or iginados pelo descumprimento de quaisquer ctáusutas do prêsêntê pacto.

e mail: prefeirura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N' 3ó7 - lardim Sanra inés - Fone: {66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste MT
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Por estarem as pa.tes de acordo e conveniadas, assinam o presente Termo de convênio
em 04 (quatro) vias de iguatteor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste MT, 17 de dezembro de 201g.

B
Prefeito Mu td toA do

v

steLe MT

Presidente, em exerc [cro, do Con e ato Grosso
CORESS/MT

tTestemunhas:
at

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

t ut-ü_-
,t

al

e mail: prefeitura@santoanroniodoleste.mt. gov.br
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NELSON ANTONlO PAIM


